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EMENDA ADITIVA N. 12025 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.

039t2025

Propõe emenda aditiva ao Projeto de
Lei Complementar n. 039/2025 que trata
da criação de cargos comissionados
para operacionalização do Programa
Girassol.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVOU E EU

SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1o Fica adicionado ao arl.2o do Projeto de Lei Complementar n. 03912025 o

ParágraÍo único, ficando o arl.2o com a seguinte redação:

Arl. 2o - Ficam criados 01 (um) cargo de Direção Geral - DG-1.04 (quatro)

cargos de Direção de Nivel Superior I - DNS-I e 01 (um) cargo de Direção

de Nível Superior 3 DNS-3.

Parágrafo Único. Na nomêaçâo para os cargos criados poÍ esta Lei

Complementar, será dada prioridade a píofissionais com foÍmaçáo em

Serviço Social. Psicologia. Terapia Ocupacional, Fonoaudiologra,

Enfermagem. Educação, ou outras áreas coÍrelatas ao cuidado e à inclusAo

de pessoas com condições dô neurodesenvolvimento, ou que comprovem

expeÍiência equivâlente em políticas públjcas voltadas a essa finalidade.

Art.2o Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação

DEPARTAMENTo LEGTSLATwo EM 3bl DE al oE 2025.
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CÂMARA MUN]CIPAL DE FORTALEZA
GABINETE VEREADORA ADRIANA GERÔNIMO

JUSTIFICATIVA

A presente emenda visa garantir que os cargos comissionados criados no âmbito do
Programa Girassol sejam ocupados preferencialmente por pessoas com qualificação
técnica ou vivência prática compatível com os objetivos do programa.

Dado o público-alvo - pessoas com transtorno do espectro autista e outras
condiçÕes do neurodesenvolvimento - é fundamental assegurar que a gestão e a

operacionalização dos Espaços Girassol sejam conduzidas por pÍofissionais capacitados e
sensíveis à complexidade desse campo
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